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PROJETO DE LEI N". 12.619 
(Valdeci Vilar Matheus) 

Denomina "Rua ALCIDES VISNARDI" a Rua l do loteamento Jardim 
das Colinas, nos bairros Mato Dentro e Champirra. 

lfls~ 
~ 

Art. 1 º. É denominada "Rua ALCIDES VISNARDI" a Rua 1 do 

loteamento Jardim das Colinas, situado nos bairros Mato Dentro e Champirra, conforme assinalado na 

planta integrante desta lei. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

(PLnº. 12.619 -fls. 3) 

Justificativa 

O presente projeto de lei tem como objetivo aquilo que já vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em questão o nome proposto. 

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a fim de 

que essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para 

aprovação da iniciativa. 

Sala das Sessões, 13/08/2018 

/phof 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

DADOS BIOGRAFICOS 
(Para instrução de Projeto de Lei de Denominação) 

NOME COMPLETO: ALCIDES VISNARDI 

NASCIMENTO: 01/04/1931 Local: Campinas Estado: SP 

FALE CIMENTO: 16/04/1993 Local: Jundiaí Estado: SP 

FILIAÇÃO: Pai: Victório Visnardi 
Mãe: Regina Dellagua 

Justificativa da Homena2em 

Alcides Visnardi nasceu em 01 /04/1931 em Campinas - SP, filho de Victório Visnardi 
e Regina Dellagua. Em 1949 a família transfere sua residência para Jundiaí, indo morar no Bairro do 
Castanho .. 

Casou-se em 26/12/1959 com Otilia Antônia Gonçalves, com quem teve 05 filhos : 
Alcides, Antônio Carlos, José Luiz, Calos Aparecido e Amauri. 

Por toda a sua vida atuou como caminheiro autônomo, havendo atuado na 
terraplenagem de várias obras tanto na região de Jundiaí como em outras dentro do Estado de São 
Paulo. Devido ao seu conhecimento das estradas e ruas de várias cidades ele foi uma referência para 
todos os seus colegas de profissão que precisavam encontrar a melhor rota para chegar aos seus 
destinos, sempre informando os que o procuravam com toda a prestatividade. 

Em 1971 mudou sua residência para o Bairro do Mato Dentro e em 1985 passou a 
residir no então Loteamento Maltoni, hoje Jardim das Colinas (Bairro Chácaras Maltoni), sendo o 
primeiro comprador e seu segundo morador. Anteriormente havia colaborado na demarcação dos 
terrenos junto com os engenheiros contratados pelo proprietário da área, o senhor Jairo Maltoni. Como 
cidadão atuante foi um dos que lutaram pela regularização do loteamento junto ao poder público desde 
o começo. 

Como cristão atuou em diversos trabalhos sociais junto a Paróquia Nossa Senhora do 
Carmo, no Jundiaí-Mirim, onde também por várias vezes ajudou nos trabalhos de manutenção das 
instalações da igreja. 

Faleceu em 16/04/ l 993 em Jundiaí - SP, e como reconhecimento por seu exemplo de 
vida a Associação de Moradores do Jardim das Colinas, na sua Assembleia Geral Ordinária de 21 de 
julho de 2001 colocou seu nome entre aqueles para escolha da futura denominação da via que forma o 
bairro, obtendo a maioria dos votos. 

Homem integro, fiel a família e a fé cristã, que deixou como legado um exemplo de 
honestidade, fé e devoção a ser seguido. 

Por essas razões merece nossa homenagem. 

Representante da família ou informante: 

Nome: Talita Visnardi (neta) 
Endereço: Rua 1, 831 - Jd. das Colinas 
Telefone(s): 97484-4601 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Rua Barão de Jundiaí, n.º 128 Centro CEP: 13201-012 

Fone: () 1) 4523-4527 / 4523-4528 

n&tl 
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Jundiaí, 12 de outubro de 2017 

Ofício WM n.º 100/2017 

llmo. Sr. 

Dr. GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE CAMPOS 

MD Gestor da Casa Civil 

Jundiaí / SP 

Assunto: Informações para denominação da Rua 1, loteamento Jardim das Colinas, 

antigo loteamento Maltoni (Bairro Champirra) 

Prezado Senhor 

Este vereador apresenta um Projeto de Lei de Denominação de Via 

Pública e solicita a V.Sª. informações sobre a mesma. 

A referida via é a Rua 1, do loteamento Jardim das Colinas, antigo 

loteamento Maltoni (Bairro Champirra), conforme croqui de localização anexo. 

Para tanto, apresento a V.S.ª o seguinte questionamento: 

1. A mesma já está incorporada ao Patrimônio Público Municipal? 

2. A via citada já se encontra oficializada atendendo ao disposto nos 

artigos 254 e 256 da Lei nº 8.683, de 7 de julho de 2016, (Plano Diretor 

do Município de Jundiaí) e ao art. 2° da Lei nº 1.919, de 12 de julho de 

1972? 

3. Já recebeu denominação? 

Apresento minhas cordiais saudações, manifestando votos de elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente 

~~~-- ----_-_-_·::.._ 

VEREADOR 

·1 3 Jlll 2!)17 



OF. UGCC/DAP n.º 96/2018 

Excelentíssimo Senhor: 

li 
JUNDIAÍ 

PREFEITURA 

GOVERNANCA. FINANÇAS 
E TRANSPAJlaNCJA 

Jundiaí, 07 de maio de 2018. 

Em atenção ao Ofício VVM 100/2017, protocolado 

junto ao processo administrativo PMJ n.º 19.244-5/2017, vimos informar a 

Vossa Excelência que, conforme manifestação dos órgãos técnicos competentes, 

a Rua 01 em questão, situada no loteamento Jardim das Colinas, antigo 

loteamento Maltoni, localizado à Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, KM 69 + 

870,00 metros no bairro Champirra/Mato Dentro, integra o patrimônio público 

municipal, encontra-se oficializada e não recebeu denominação. 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima 

e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

TIAGOADAMI 

Diretor do Departamen o de Apoio Parlamentar 

Ao 
Exmo. Sr. 
VALDECI VILAR MATHEUS 
Vereador da Câmara Municipal de Jundiaí 
Nesta 
lfs.3 

f Avenida da Liberdade, s/n° 1 Jardim Botânico I Jundlaí I SP I CEP 13214-900 0 www.jundlal.sp.gov.br 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM DAS COLINAS 

REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2015 

. ~"; o trigésimo dia do mês de agosto de 2015,-fealizou-se uma Assembléia Geral 
...-:A,ordinária devidamente convocada por cartas registradas e protocoladas assinadas 
~pelo Presidente da Associação, com o comparecimento de 30 (trinta) associados que 

assinaram a lista de presença da Associação de Moradores do Jardim das Colinas, 
situado à Rua Alcides Visnardi, 975, Jardim das Colinas, na cidade de Jundiaí - SP. Para eresidir os 

. trabalhos os presentes escolheram o Sr. Eduardo Antonio da Silva (lote 14) e a mim, Carlos Roberto 
Gomes Galves (lote 04), como Secretário. Da"ri'do início aos trabalhos, às-º2.lQ horas em segunda e 
última chamada, o Sr. Presidente da mesa passou a ler aos presentes a Ordem do Dia: 

1. 
2. 
3. 

Aprovação das contas do ano findo. / 
Eleição da nova Diretoria. / / 
Assuntos de interesse da Associação. 

Primeiro Item - De posse da palavra, o Sr. José Marcos, na qualidade de representante da 
administradora Móbile apresentou a todos o balancete das receitas e despesas do período de. 
outubre>l2Q_'.!:_4 à ~ -~_rqL?QJS, salientando que as informações constantes do balancete são 
mensalmente enviadas juntamente 0 boleto para o pagamento da taxa associativa mensal. Que 
também são enviados os livros contábeis mensalmente para que os conselheiros possam estar 
analisando a documentação contábil. Que qualquer associado poderá e;tar examinando os relatórios 
financeiros é situação econômica da Associação através do Site da administradora, utilizando-se para 
tanto dos·da_dos existentes no demonstrativo que mensalmente é enviado juntamente com o boleto 
para o pagamento da taxa associativa. Após todas as colocações e esclarecimentos às dúvidas 
suscitadas, as contas do período foram aprovadas por unanimidade. Segundo Item - A Sra. 
Presidente colocou que o mandato dos componentes da atual Diretoria está se encerrando e, que 
haverá a necessidade de se estar elegendo um novo grupo para estar assumindo as funções previstas 
no Estatuto da Associação. Assim sendo, passou-se a eleição dos associados, obtendo-se por 
unanimidade dos presentes o seguinte resultado: Presidente - Sra. Marisa Aparecida Marcelino / 
Sibinel - Brasileira, Casada, Aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n216.768.321-4 
SSP/SP e do CPF/MF nº0Sl.851.008-50, residente e domiciliada à Rua Um, n2360, Ja;.dim das Colinas, 
CEP.: 13.216-605, Jundiaí/SP; Vice Presidente - Sr. Luciano Libânio de Alcântara/Brasileiro, Casado, 
Assistente Táecnico portador da Cédula de Identidade RG nº21.289.331 SSP/SP e do CPF/MF 

--····-•·•-,.O-:•~ 

nº120 .779.088.58, residente e domiciliado à Rua Um, n2810, Jardim das Colinas, CEP.: 13.216-605, 
Jundiaí/SP; Secretário Geral - Sra. Maria Dei Carmen Senra Bogaz - Brasileira, Casada, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG n238.517-3 SSP/SP e do CPF/MF n2047.405.658-97, residente 
e domiciliada à Rua Um, nº465, Jardim da_>Colinas, CEP.: 13.216-605, Jundiaí/SP; Primeiro Secretário 
- Sr. Carlos Eduardo Camargo Sampaio - Brasileiro, Casado, Empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n228.182.233-5 SSP/SP e do CPF/MF n2178.835.598-93, residente e domiciliado à Rua 
Um, nº803, Jardim das Colinas, CEP.: 13.216-605, Jundiaí/SP; Tesoureiro Geral - Nílton Michelani 
Luengo lsrasileiro, Casado, Aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nºS.023.473-0 SSP/SP 
e do CPF/MF nº250.913.108-78, residente e domiciliado à Rua Benjamin Constant, nº329, Apto. O~ 
Centro, CEP.: 13.201-046, Jundiaí/SP; Primeiro Tesoureiro - Carlos Roberto Gomes Galvesf
Brasileíro, Casado, Técnico em Contabilidade, portador da Cédula de Identidade RG nº21.852.511-4 

.•: ·:! ,, -• ~•,-_.:- , .,,. -. , •.1'~.• , , •. _,. _•·;•o-..-;,;, ..• ..,, "~ •·· . •1; :••· . . ' • • . · -< '" • '.'.,.·· ..• ,,. 
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SSP/SP e do CPF/MF nº147.847.088-71, residente e domiciliado à Rua Um, nº141, Jardim d;(s Colinas, 
CEP.: 13.216-605, Jundiaí/SP; Presidente do Conselho Fiscal - Sr. Ariovaldo de Lima/ Brasileiro, 
Casado, Vendedor, portador da Cédula de Identidade RG nºB.602.695 SSP/SP e do CPF/MF 
nºOGS.453.968-33, residente e domiciliado à Rua Um, nº860, Jardim das Colinas, CEP.: 13.216-605, 
Jundiaí/SP; Vice Presidente do Conselho Fiscal - Sr. Sebastião de Souza Bogaz 7srasileiro, Casado, 
Analista de Sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº5.218.295-2 SSP/SP e do CPF/MF 
nº388.784.378-91, residente e domiciliado à Rua Um, nº465, Jardim das Colinaí, CEP.: 13.216-605, 
Jundiaí/SP; Secretário Geral do Conselho Fiscal - Sr. Eduardo Antonio Sllva.t. Brasileiro; Casado, 
Mecânico de Manutenção, portador da Cédula de Identidade RG nº9.173.665-1 SSP/SP e do CPF/MF 
nº068.691.508-93, residente e domiciliado à Rua Um, nº370, Jardim das Col!P'as, CEP.: 13.216-605, 
Jundiaí/SP; Primeiro Suplente do Conselho Fiscal - Aparecida Sibinel fo- Brasileira, Separada, 
Aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nºll.054.541 SSP/SP e do CPF/MF 
n2 409.602.778-20, residente e domiciliada à Rua Um, nº141, Jardim das Colinas, CEP. : J3.216-605, 
Jundiaí/SP; Segundo Syplente do Conselho Fiscal - Eliane Josefa da Silva Cândido/- Brasileira, 
Casada, Professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº33.000.958-8 SSP/SP e do CPF/MF 
293.298.658-95, residente e domiciliada à Rua Um, nº416, Jardim das Colinas, CEP.: 13.216-605, 
Jundiaí/SP. Terceiro Item - A Sra. Presidente explanou aos presentes que o projeto para a CESP foi 
refeito e apresentado ao departamento técnico da concessionária para que se de novamente 
entrada no cartório de registro de imóveis competente. Na sequência a Sra. Marisa apresentou uma 
cópia de um ofício emitida pela Prefeitura Municipal de Jundiaí, assinada pelo Secretário Sr. Sérgio 
Outra, documento este que solicita documentos para que o carnê do IPTU possa ser individualizado. 
Que os proprietários que não apresentarem a documentação, não terão seus nomes nos carnês 
correspondentes, não sendo a Diretoria da Associação responsável futuramente por problemas que 
posst!m. iurgir. Nada mais havendo a ser tratado, e como ninguém mais quisesse fazer uso da 
palavra, foram encerrados os trabalhos as 10h45min~ dando-se por finalizada a corrente Assembléia, 
lavrando-se a presente ata que o Sr. Presidente da mesa, este Secretário e a Sra. Presidente da 
Associação eleita firmam em Jundiaí, ao trigésimo dia do mês de agosto de dois mil e quinze para que 
produza seus efeitos legais. 

Presidente da Mesa 

Rua Alcides Visnardi, 975, Jardim das Colinas, Jundiaf -SP, 
CNPJ nº06.965.666/0001-60 
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~~ 
Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 81.217 

PROJETO DE LEI Nº 12.619 do Vereador VALDECI VILAR MATHEUS, que denomina 
"Rua ALCIDES VISNARDI" a Rua 1 do Loteamento Jardim das Colinas, nos bairros Mato 
Dentro e Champirra. 

PARECER 

Trata-se de análise do projeto de lei de autoria do Vereador 
Valdeci Vilar Matheus, que denomina "Rua ALCIDES VISNARDI" a Rua 1 do Loteamento 
Jardim das Colinas, nos bairros Mato Dentro e Champirra, em destaque na planta inserta 
na fls. 04. 

O expediente do Executivo inserto na fls. 08, esclarece que 
trata-se de área que integra o patrimônio público municipal, é oficial e não recebeu 
denominação. Assim, neste aspecto, o projeto se afigura em consonância com a lei. 

Logo, subscrevemos a proposta em seus termos, assim como 
os argumentos constantes na justificativa e as informações biográficas que instruem os 
autos. 

Quanto ao mérito, este é inquestionável, e nesse sentido 
votamos pela acolhida do presente projeto. 

APROVADO 

'º8 1J6 

Parecer, pois, favorável. 

Sala das Comissões, 14/08/2018. 

Eng.º MARCELO 
Presidente e Relator 

J ~AI rtrV o jA 4./J"hl'A t» J -»i. / -+o J 
ADRIANO SANTANA DO-S SÁNTÓS 

,. 

EDICA IRA 
"Dika Xique Xique" 

PAULO SER~IO 
"Paulo Serg ' -

GC 

"Edica Oeste" 

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

71ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DE 21/08/2018 

REQUERIMENTO VERBAL DE PREFERÊNCIA PARA OS 

PROJETOS DE DENOMINAÇÃO: 

PL n.º 12.569/2018 - Marcelo Gastaldo 

PL n.º 12.578/2018 - Roberto Conde Andrade 

PL n.º 12.581/2018 - Marcelo Gastaldo 

PL n.º 12.597/2018 - Prefeito Municipal 

PL n.º 12.598/2018 - Gustavo Martinelli 

PL n.º 12.599/2018 - Gustavo Martinelli 

PL n.º 12.615/2018 - Cristiano Lopes 

PL n.º 12.619/2018 - Valdeci Vilar Matheus 

PL n.º 12.620/2018-Adriano Santana dos Santos 

PL n.º 12.621/2018 - Romildo Antonio da Silva 

Autor do Requerimento: CRISTIANO LOPES 

Votação: favorável 

Conclusão: MATÉRIA APRECIADA EM PREFERÊNCIA 

191§ 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº. 12.619 

PROCESSO Nº. 81 .217 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: 

ASSINATURAS: 

EXPEDIDOR: ~ j~ 

RECEBEDOR: -------------------

PRAZO PARA SANÇÃO/VETO 

(15 dias úteis - LOJ, art. 53) 

PRAZO VENCIVEL em: 1 'e, / O "'\ / l ll 1 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

Processo 81.217 

PUBLICAÇÃO 

' /0'6 /\ ~ 
e 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N°. 12.619 

Denomina "Rua ALCIDES VISNARDI" a Rua 1 do loteamento Jardim das 
Colinas, nos bairros Mato Dentro e Champirra. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 21 de agosto de 2018 o Plenário aprovou: 

Art. 1º. É denominada "Rua ALCIDES VISNARDI" a Rua 1 do loteamento Jardim 

das Colinas, situado nos bairros Mato Dentro e Champirra, conforme assinalado na planta 

integrante desta lei. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e um de agosto de dois mil e dezoito 

(21/08/2018). 

" i:,:::.J f( _.; 

MARtlNELLI 

Presidente 

Elt 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

OF.GP.L. n.º 239/2018 

Processo 24.620-7/2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11!iiiiiiíili1 Wf 11 
Protocolo Geral n• 81439/2018 
Data: 13/09/2018 Hor6rlo: 17:36 

Admlnli;trattvo • 

Jundiaí, 11 de setembro de 2018. 

Encaminhamos a V. xa. , cópia da Lei nº 9.026, objeto 

do Projeto de Lei nº 12.619, promulgada nesta data, por este Executivo. 

o ortunidade, reiteramos nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração 

LUIZ RN~DO MACHADO 

feito Municipal 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador GUSTAVO MARTINELLI 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.l 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fones (11) 4589-8421/4589-8435 



Processo nº 24.620-7/2018 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.026, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018 

Denomina "Rua ALCIDES VISNARDI" a Rua 1 do loteamento 

Jardim das Colinas, nos bairros Mato Dentro e Champirra. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto 

de 2018, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1 º. É denominada "Rua ALCIDES VISNARDI" a Rua 1 do loteamento 

Jardim das Colinas, situado nos bairros Mato Dentro e Champirra, conforme assinalado na 

planta integrante desta lei . 

Art. 2º. Esta lei entra 

L 

r na data de sua publicação. 
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Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de Gestão de Negócios 

Jurídicos e Cidadania da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de 

setembro de dois mil e dezoito. 

Gest 

scc.1 Secretário Municipal 
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PROJETO DE LEI N". 12.619 

Juntadas: 

Observações: 


